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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas Federais.

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DOS DIREITOS E VANTAGENS

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
 DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

............................................................................................................................................................

Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado;
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas,

ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de
compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia
imediata;

* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior

poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo
exercício.

* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá
sobre a remuneração ou provento.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos,
na forma definida em regulamento.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS VANTAGENS

............................................................................................................................................................

Seção II
 Das Gratificações e Adicionais

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais:
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* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento;
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
II - gratificação natalina;
III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
VI - adicional noturno;
VII - adicional de férias;
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

Subseção I
 Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção,
chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida
retribuição pelo seu exercício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão

de que trata o inciso II do art. 9º.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

............................................................................................................................................................

Subseção VII
 Do Adicional de Férias

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das
férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada no
cálculo do adicional de que trata este artigo.

CAPÍTULO III
 DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o
máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que
haja legislação específica.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997.
§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de

exercício.
§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.
§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas

pelo servidor, e no interesse da administração pública.
* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.525, de 03/12/1997

............................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI
 DAS CONCESSÕES

............................................................................................................................................................

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no
órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho.

* § 1º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência,

quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de
compensação de horário.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997
§ 3º As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha

cônjuge, filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso,
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44.

* § 3º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é
assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em instituição de
ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos
filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob sua
guarda, com autorização judicial.

*Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 04 de setembro de 2001.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001

Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de outubro de
1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.429,
de 2 de junho de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro
de 1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se:
I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as situações

constituídas até 8 de março de 1999; e
III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Martus Tavares
Pedro Parente
Alberto Mendes Cardoso
Gilmar Ferreira Mendes
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LEI N° 10.233, DE 05 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional
de Integração de Políticas de Transporte, a
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a
Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT
............................................................................................................................................................

Seção I
 Da Instituição, dos Objetivos e das Atribuições

............................................................................................................................................................

Art. 82. São atribuições do DNIT, em sua esfera de atuação:
I - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para os programas de

segurança operacional, sinalização, manutenção ou conservação, restauração ou reposição de
vias, terminais e instalações;

II - estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de
projetos e execução de obras viárias;

III - fornecer ao Ministério dos Transportes informações e dados para subsidiar a
formulação dos planos gerais de outorga e de delegação dos segmentos da infra-estrutura viária;

IV - administrar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,
os programas de operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias,
ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias;

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação,
projetos e obras de construção e ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e
instalações portuárias, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos
Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União;

VI - participar de negociações de empréstimos com entidades públicas e privadas,
nacionais e internacionais, para financiamento de programas, projetos e obras de sua
competência, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;

VII - realizar programas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, promovendo
a cooperação técnica com entidades públicas e privadas;

VIII - firmar convênios, acordos, contratos e demais instrumentos legais, no
exercício de suas atribuições;
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IX - declarar a utilidade pública de bens e propriedades a serem desapropriados para
implantação do Sistema Federal de Viação;

X - elaborar o seu orçamento e proceder à execução financeira;
XI - adquirir e alienar bens, adotando os procedimentos legais adequados para efetuar

sua incorporação e desincorporação;
XII - administrar pessoal, patrimônio, material e serviços gerais.
§ 1º As atribuições a que se refere o caput não se aplicam aos elementos da infra-

estrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.561, 13/11/2002.
§ 2º No exercício das atribuições previstas nos incisos IV e V e relativas a vias

navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas específicas do Comando
da Marinha.

§ 3º É, ainda, atribuição do DNIT, em sua esfera de atuação, exercer, diretamente ou
mediante convênio, as competências expressas no art. 21 da Lei nº 9.503, de 1997, observado o
disposto no inciso XVII do art. 24 desta Lei.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.561, de 13/11/2002 .

Seção II
 Das Contratações e do Controle

Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do exercício
direto das atribuições previstas nos incisos IV e V do art. 82, o DNIT deverá zelar pelo
cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os procedimentos de
divulgação de editais, julgamento das licitações e celebração dos contratos se processem em fiel
obediência aos preceitos da legislação vigente, revelando transparência e fomentando a
competição, em defesa do interesse público.

Parágrafo único. O DNIT fiscalizará o cumprimento das condições contratuais,
quanto às especificações técnicas, aos preços e seus reajustamentos, aos prazos e cronogramas,
para o controle da qualidade, dos custos e do retorno econômico dos investimentos.

............................................................................................................................................................

Seção III
 Da Estrutura Organizacional do DNIT

Art. 85. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e uma Diretoria
composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 86. Compete ao Conselho de Administração:
I - aprovar o regimento interno do DNIT;
II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de trabalho

e de investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e prioridades estabelecidas nos
termos do inciso II do art. 15;
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III - aprovar e supervisionar a execução dos planos e programas a que se refere o
inciso anterior.

Parágrafo único. (VETADO)
*Vide Medida Provisória nº 2.217-3, de 04 de setembro de 2001.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.217-3, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que
dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

 Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 5º .................................................................................................................

I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de defesa
nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas
diversas esferas de governo;
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 7º-A. O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e
terá como membros os Ministros de Estado da Defesa, da Justiça, da Fazenda,
do Planejamento, Orçamento e Gestão, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior e o Secretário Especial de Desenvolvimento Urbano da
Presidência da República.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre o funcionamento do
CONIT." (NR)

"Art. 13. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

IV - permissão, quando se tratar de prestação regular de serviços de transporte
terrestre coletivo de passageiros desvinculados da exploração da infra-estrutura;

V - autorização, quando se tratar de prestação não regular de serviços de
transporte terrestre coletivo de passageiros, de prestação de serviço de
transporte aquaviário, ou de exploração de infra-estrutura de uso privativo."
(NR)

"Art. 14. ...........................................................................................................
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..........................................................................................................................

III - ..................................................................................................................
..........................................................................................................................

c) a construção e operação de terminais de uso privativo, conforme disposto na
Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993;
..........................................................................................................................

e) o transporte aquaviário;

IV - depende de permissão:

a) o transporte rodoviário coletivo regular de passageiros;

b) o transporte ferroviário de passageiros não associado à infra-estrutura.
..........................................................................................................................

§ 4º Os procedimentos para as diferentes formas de outorga a que se refere este
artigo são disciplinados pelo disposto nos arts. 28 a 51-A." (NR)

"Art. 14-A. O exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por
conta de terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do
transportador no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga -
RNTRC.

Parágrafo único. O transportador a que se refere o caput terá o prazo de um ano,
a contar da instalação da ANTT, para efetuar sua inscrição." (NR)

"Art. 23. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

V - a exploração da infra-estrutura aquaviária federal.

..............................................................................................................." (NR)

"Art. 24. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

IX - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas
de declaração de utilidade pública;
..........................................................................................................................

XVI - representar o Brasil junto aos organismos internacionais e em
convenções, acordos e tratados na sua área de competência, observadas as
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diretrizes do Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas
dos demais órgãos federais.

Parágrafo único. ...............................................................................................
..........................................................................................................................

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais." (NR)

"Art. 27. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

VII - aprovar as propostas de revisão e de reajuste de tarifas encaminhadas
pelas Administrações Portuárias, após prévia comunicação ao Ministério da
Fazenda;

..........................................................................................................................

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas,
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes, se for o caso, propostas
de declaração de utilidade pública;
.........................................................................................................................

XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de
navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio
portuário, fluvial e lacustre;

XXII - autorizar a construção e a exploração de terminais portuários de uso
privativo, conforme previsto na Lei nº 8.630, de 1993;

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens,
no âmbito das outorgas;

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o
afretamento de embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme
disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infra-
estrutura aquaviária e portuária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos
e demais instrumentos administrativos.

§ 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos
internacionais.
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..............................................................................................................." (NR)

"Art. 28. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

II - ....................................................................................................................
..........................................................................................................................

d) prazos contratuais." (NR)

"Art. 30. É permitida a transferência da titularidade das outorgas de concessão
ou permissão, preservando-se seu objeto e as condições contratuais, desde que o
novo titular atenda aos requisitos a que se refere o art. 29.
..........................................................................................................................

§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput e no § 1º, serão também
consideradas como transferência de titularidade as transformações societárias
decorrentes de cisão, fusão, incorporação e formação de consórcio de empresas
concessionárias ou permissionárias." (NR)

"Art. 32. ...........................................................................................................

§ 1º Para os fins do disposto no caput , a Agência poderá solicitar
esclarecimentos e informações e, ainda, notificar os agentes e representantes
legais dos operadores que estejam sob análise.
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 34-A. As concessões a serem outorgadas pela ANTT e pela ANTAQ para
a exploração de infra-estrutura, precedidas ou não de obra pública, ou para
prestação de serviços de transporte ferroviário associado à exploração de infra-
estrutura, terão caráter de exclusividade quanto a seu objeto e serão precedidas
de licitação disciplinada em regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da
Agência e no respectivo edital.

§ 1º As condições básicas do edital de licitação serão submetidas à prévia
consulta pública.

§ 2º O edital de licitação indicará obrigatoriamente:

I - o objeto da concessão, o prazo estimado para sua vigência, as condições para
sua prorrogação, os programas de trabalho, os investimentos mínimos e as
condições relativas à reversibilidade dos bens e às responsabilidades pelos ônus
das desapropriações;

II - os requisitos exigidos dos concorrentes, nos termos do art. 29, e os critérios
de pré-qualificação, quando este procedimento for adotado;
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III - a relação dos documentos exigidos e os critérios a serem seguidos para
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade
jurídica dos interessados, bem como para a análise técnica e econômico-
financeira da proposta;

IV - os critérios para o julgamento da licitação, assegurando a prestação de
serviços adequados, e considerando, isolada ou conjugadamente, a menor tarifa
e a melhor oferta pela outorga;

V - as exigências quanto à participação de empresas em consórcio." (NR)

"Art. 38. ...........................................................................................................

§ 1º O edital de licitação obedecerá igualmente às prescrições do § 1º e dos
incisos II a V do § 2º do art. 34-A.
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 44. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

V - sanções pecuniárias." (NR)

"Art. 51-A. Fica atribuída à ANTAQ a competência de supervisão e de
fiscalização das atividades desenvolvidas pelas Administrações Portuárias nos
portos organizados, respeitados os termos da Lei nº 8.630, de 1993.

§ 1º Na atribuição citada no caput deste artigo incluem-se as administrações dos
portos objeto de convênios de delegação celebrados pelo Ministério dos
Transportes nos termos da Lei nº 9.277, de 10 de maio de 1996.

§ 2º A ANTAQ prestará ao Ministério dos Transportes todo apoio necessário à
celebração dos convênios de delegação." (NR)

"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art.
70 são de ocupação privativa de empregados do Quadro de Pessoal Efetivo e
dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção de que tratam os arts. 113 e
114-A e de requisitados de outros órgãos e entidades da Administração Pública.
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 77. ...........................................................................................................

I - dotações que forem consignadas no Orçamento Geral da União para cada
Agência, créditos especiais, transferências e repasses;
..........................................................................................................................

III - os produtos das arrecadações de taxas de fiscalização da prestação de
serviços e de exploração de infra-estrutura atribuídas a cada Agência.
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..............................................................................................................." (NR)

"Seção IX
Das Sanções

Art. 78-A. A infração a esta Lei e o descumprimento dos deveres estabelecidos
no contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização sujeitará o
responsável às seguintes sanções, aplicáveis pela ANTT e pela ANTAQ, sem
prejuízo das de natureza civil e penal:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão

IV - cassação

V - declaração de inidoneidade.

Parágrafo único. Na aplicação das sanções referidas no caput , a ANTAQ
observará o disposto na Lei nº 8.630, de 1993, inclusive no que diz respeito às
atribuições da Administração Portuária e do Conselho de Autoridade Portuária.

Art. 78-B. O processo administrativo para a apuração de infrações e aplicação
de penalidades será circunstanciado e permanecerá em sigilo até decisão final.

Art. 78-C. No processo administrativo de que trata o art. 78-B, serão
assegurados o contraditório e a ampla defesa, permitida a adoção de medidas
cautelares de necessária urgência.

Art. 78-D. Na aplicação de sanções serão consideradas a natureza e a gravidade
da infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a
vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, os
antecedentes do infrator e a reincidência genérica ou específica.

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de
igual natureza.

Art. 78-E. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos
com sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem
agido com dolo ou culpa.

Art. 78-F. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra
sanção e não deve ser superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
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§ 1º O valor das multas será fixado em regulamento aprovado pela Diretoria de
cada Agência, e em sua aplicação será considerado o princípio da
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.

§ 2º A imposição, ao prestador de serviço de transporte, de multa decorrente de
infração à ordem econômica observará os limites previstos na legislação
específica.

Art. 78-G. A suspensão, que não terá prazo superior a cento e oitenta dias, será
imposta em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a
cassação.

Art. 78-H. Na ocorrência de infração grave, apurada em processo regular
instaurado na forma do regulamento, a ANTT e a ANTAQ poderão cassar a
autorização.

Art. 78-I. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado
atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação ou a execução de contrato.

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será
superior a cinco anos.

Art. 78-J. Não poderá participar de licitação ou receber outorga de concessão ou
permissão, e bem assim ter deferida autorização, a empresa proibida de licitar
ou contratar com o Poder Público, que tenha sido declarada inidônea ou tenha
sido punida nos cinco anos anteriores com a pena de cassação ou, ainda, que
tenha sido titular de concessão ou permissão objeto de caducidade no mesmo
período." (NR)

"Art. 82...................................................................................................................
................................................................................................................................

V - gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou
cooperação, projetos e obras de construção, recuperação e ampliação de
rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias,
decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes e
autorizados pelo Orçamento Geral da União;
...............................................................................................................................

§ 2º No exercício das atribuições previstas neste artigo e relativas a vias
navegáveis e instalações portuárias, o DNIT observará as prerrogativas
específicas da Autoridade Marítima." (NR)

"Art. 83. Na contratação de programas, projetos e obras decorrentes do
exercício direto das atribuições de que trata o art. 82, o DNIT deverá zelar pelo
cumprimento das boas normas de concorrência, fazendo com que os
procedimentos de divulgação de editais, julgamento de licitações e celebração
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de contratos se processem em fiel obediência aos preceitos da legislação
vigente, revelando transparência e fomentando a competição, em defesa do
interesse público.
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 84. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º O DNIT supervisionará os convênios de delegação, podendo denunciá-los
ao verificar o descumprimento de seus objetivos e preceitos." (NR)

"Art. 85-A. Integrará a estrutura organizacional do DNIT uma Procuradoria-
Geral, uma Ouvidoria, uma Corregedoria e uma Auditoria." (NR)

"Art. 85-B. À Procuradoria-Geral do DNIT compete exercer a representação
judicial da autarquia." (NR)

"Art. 85-C. À Auditoria do DNIT compete fiscalizar a gestão orçamentária,
financeira e patrimonial da autarquia.

Parágrafo único. O auditor do DNIT será indicado pelo Ministro de Estado dos
Transportes e nomeado pelo Presidente da República." (NR)

"Art. 85-D. À Ouvidoria do DNIT compete:

I - receber pedidos de informações, esclarecimentos e reclamações afetos à
autarquia e responder diretamente aos interessados;

II - produzir, semestralmente e quando julgar oportuno, relatório
circunstanciado de suas atividades e encaminhá-lo à Diretoria-Geral e ao
Ministério dos Transportes." (NR)

"Art. 86. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................

II - definir parâmetros e critérios para elaboração dos planos e programas de
trabalho e de investimentos do DNIT, em conformidade com as diretrizes e
prioridades estabelecidas;

.............................................................................................................." (NR )

"Art. 88. ...........................................................................................................

Parágrafo único. As nomeações dos Diretores do DNIT serão precedidas,
individualmente, de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea "f" do
inciso III do art. 52 da Constituição." (NR)
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"Art. 89. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................

VII - submeter à aprovação do Conselho de Administração as propostas de
modificação do regimento interno do DNIT.
..............................................................................................................." (NR)

"Art. 100. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas e os
investimentos necessários à implantação e ao funcionamento da ANTT, da
ANTAQ e do DNIT, podendo remanejar, transpor, transferir ou utilizar as
dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 10.171, de 5 de janeiro de 2001,
consignadas em favor do Ministério dos Transportes e suas Unidades
Orçamentárias vinculadas, cujas atribuições tenham sido transferidas ou
absorvidas pelo Ministério dos Transportes ou pelas entidades criadas por esta
Lei, mantida a mesma classificação orçamentária, expressa por categoria de
programação em seu menor nível, conforme definida no § 2º do art. 3º da Lei nº
9.995, de 25 de julho de 2000, assim como o respectivo detalhamento por
esfera orçamentária, grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de
aplicação e identificadores de uso e da situação primária ou financeira da
despesa." (NR)

"Art. 102-A. Instaladas a ANTT, a ANTAQ e o DNIT, ficam extintos a
Comissão Federal de Transportes Ferroviários - COFER e o Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER e dissolvida a Empresa Brasileira de
Planejamento de Transportes - GEIPOT.

§ 1º A dissolução e liquidação do GEIPOT observarão, no que couber, o
disposto na Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.

§ 2º Decreto do Presidente da República disciplinará a transferência e a
incorporação dos direitos, das obrigações e dos bens móveis e imóveis do
DNER.

§ 3º Caberá ao inventariante do DNER adotar as providências cabíveis para o
cumprimento do decreto a que se refere o § 2º.

§ 4º Decreto do Presidente da República disciplinará o processo de liquidação
do GEIPOT e a transferência do pessoal a que se refere o art. 114-A." (NR)

"Art. 103-A. Para efetivação do processo de descentralização dos transportes
ferroviários urbanos e metropolitanos de passageiros, a União destinará à
CBTU os recursos necessários ao atendimento dos projetos constantes dos
respectivos convênios de transferência desses serviços, podendo a CBTU:

I - executar diretamente os projetos;
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II - transferir para os Estados e Municípios, ou para sociedades por eles
constituídas, os recursos necessários para a implementação do processo de
descentralização.

Parágrafo único. Para o disposto neste artigo, o processo de descentralização
compreende a transferência, a implantação, a modernização, a ampliação e a
recuperação dos serviços." (NR)

"Art. 103-B. Após a descentralização dos transportes ferroviários urbanos e
metropolitanos de passageiros, a União destinará à CBTU, para repasse ao
Estado de Minas Gerais, por intermédio da empresa Trem Metropolitano de
Belo Horizonte S.A., os recursos necessários ao pagamento das despesas com a
folha de pessoal, encargos sociais, benefícios e contribuição à Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - REFER, dos empregados transferidos, por
sucessão trabalhista, na data da transferência do Sistema de Trens Urbanos de
Belo Horizonte para o Estado de Minas Gerais, Município de Belo Horizonte e
Município de Contagem, de acordo com a Lei nº 8.693, de 3 de agosto de 1993.

§ 1º Os recursos serão repassados mensalmente a partir da data da efetiva
assunção do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte até 30 de junho de
2003, devendo ser aplicados exclusivamente nas despesas referenciadas neste
artigo.

§ 2º A autorização de que trata este artigo fica limitada ao montante das
despesas acima referidas, corrigidas de acordo com os reajustes salariais
praticados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU correndo à
conta de sua dotação orçamentária." (NR)

"Art. 103-C. As datas limites a que se referem o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.600,
de 19 de janeiro de 1998, e o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.603, de 22 de janeiro de
1998, passam, respectivamente, para 30 de junho de 2003 e 31 de dezembro de
2005." (NR)

"Art. 103-D. Caberá à CBTU analisar, acompanhar e fiscalizar, em nome da
União, a utilização dos recursos supramencionados, de acordo com o disposto
nesta Lei e na legislação vigente." (NR)

"Art. 113-A. O ingresso nos cargos de que trata o art. 113 será feito por
redistribuição do cargo, na forma do disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de
2000.

Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento
do servidor, fica extinto o cargo por ele ocupado." (NR)

"Art. 114-A. Ficam criados os Quadros de Pessoal em Extinção na ANTT, na
ANTAQ e no DNIT, com a finalidade exclusiva de absorver, a critério do Poder
Executivo, empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho dos
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quadros de pessoal do Ministério dos Transportes, da RFFSA, do GEIPOT, das
Administrações Hidroviárias e da Companhia de Docas do Rio de Janeiro -
CDRJ, lotados no Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH, na data
de publicação desta Lei.

§ 1º O ingresso de pessoal no quadro de que trata o caput será feito por
sucessão trabalhista, não caracterizando rescisão contratual.

§ 2º Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do
funcionário, fica extinto o emprego por ele ocupado.

§ 3º Os empregados absorvidos terão seus valores remuneratórios inalterados e
seu desenvolvimento na carreira estabelecido pelo plano de cargos e salários em
que estejam enquadrados em seus órgãos ou entidades de origem." (NR)

"Art. 115. Os Quadros de Pessoal Específico e em Extinção, de que tratam os
arts. 113 e 114-A, acrescidos dos quantitativos de servidores ou empregados
requisitados, não poderão ultrapassar os quadros gerais de pessoal efetivo da
ANTT, da ANTAQ e do DNIT.
....................................................................................................................." (NR)

"Art. 116-A. Fica o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
autorizado a aprovar a realização de programa de desligamento voluntário para
os empregados da Rede Ferroviária Federal S.A., em liquidação." (NR)

"Art. 118. ...............................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 1º A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II
terá como referência os valores remuneratórios percebidos pelos empregados da
RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme estabelece o art.
114-A.
...................................................................................................................." (NR)

"Art. 119. Ficam a ANTT, a ANTAQ e o DNIT autorizados a atuarem como
patrocinadores do Instituto GEIPREV de Seguridade Social, da Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - REFER e do Portus - Instituto de Seguridade
Social, na condição de sucessoras das entidades às quais estavam vinculados os
empregados que absorverem, nos termos do art. 114-A, observada a exigência
de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a contribuição do
participante.
....................................................................................................................." (NR)

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LE N° 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

............................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Órgãos Específicos

Art. 29. Integram a estrutura básica:
I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional de

Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de Recursos,
a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de Meteorologia e até
cinco Secretarias;

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho
Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho
Gestor do Programa Bolsa Família, e até cinco Secretarias;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento

Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até quatro Secretarias e o
Departamento Nacional de Trânsito;

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e
Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação das
Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia, o
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-Árido -
INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas, o Centro
de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório Nacional de
Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense Emílio
Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança e até 4 (quatro)
secretarias;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.860, de 14/04/2004.
V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias;
VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a Comissão

Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias;
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VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar de
Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o Estado-
Maior de Defesa, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o Centro de
Catalogação das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta Interamericana de Defesa,
até quatro Secretarias e um órgão de Controle Interno;

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até três
Secretarias;

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o Conselho
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto
Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até três Secretarias;
XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho Nacional

de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o Conselho
Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos de
Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê
Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior, a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração Fazendária e até seis Secretarias;

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região
Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa
Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo
para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do
Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;

XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do Fundo
de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a
Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de Polícia
Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria Pública da
União e até 5 (cinco) Secretarias;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004.
XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o Conselho
de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio
Ambiente e até cinco Secretarias;

XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;
XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;
XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da Previdência
Complementar e até 3 (três) secretarias;

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.
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XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de
Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das
Relações Exteriores, esta composta de até cinco Subsecretarias, a Secretaria de Controle Interno,
o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o
Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;

XX - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional de
Saúde Suplementar e até cinco Secretarias;

XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o
Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional de
Economia Solidária e até quatro Secretarias;

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;
XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas

Secretarias.
§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido pelo

Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos
Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do
Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e
Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição
tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na
forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 3º Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da Defesa e
composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor a política
relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei Complementar nº 97, de 6 de
setembro de 1999.

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro de
Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida em
regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e integração de
programas sociais e acompanhar a sua implementação.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20B da Lei nº 9.649, de 27 de

maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de outubro de
2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da
Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério da
Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite máximo
constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de despesa.

CAPÍTULO III
DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E

CARGOS

Art. 30. São criados:
I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
III - a Assessoria Especial do Presidente da República;
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IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;
V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
VII - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;
IX - o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca;
X - o Ministério do Turismo;
XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;
XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;
XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária.
XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade

Intelectual.
* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a composição e
funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII XIII e XIV.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei nº 9.649,
de 27 de maio de 1998, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31
de agosto de 2001, e os §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 8.442, de 14 de julho de 1992.

Brasília, 28 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
José Dirceu de Oliveira e Silva
Publicação:
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LEI N° 11.171, DE 02 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a criação de carreiras e do Plano
Especial de Cargos do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT e dá outras
providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 30. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNIT serão
restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, gradativamente, a contar da
data da publicação desta Lei, da seguinte forma:

I - 25% (vinte e cinco por cento) após decorridos, no máximo, 2 (dois) meses;
II - 55% (cinqüenta e cinco por cento) após decorridos, no máximo, 4 (quatro) meses;

e
III - em sua integralidade até 6 (seis) meses.

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.233, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a
Gratificação Específica de Atividade Cultural -
GEAC; cria cargos de provimento efetivo; altera
dispositivos das Leis nºs 10.862, de 20 de abril de
2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094,
de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro
de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005;
revoga dispositivos da Lei nº 10.862, de 20 de
abril de 2004; e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

............................................................................................................................................................

 Art. 10. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o órgão e as
entidades referidas no art. 1º desta Lei serão restituídas ao Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO DE CARGOS NO QUADRO DE SERVIDORES

DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

 Art. 11. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Advocacia- Geral da União, de que
trata a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, no Plano de Classificação de Cargos de que trata a
Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, os cargos efetivos discriminados no Anexo VI desta
Lei.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o caput deste artigo dar-se-
á de forma gradual, de acordo com a disponibilidade orçamentária, em consonância com o
disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.438, DE 26 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre a percepção de gratificações e
complementação salarial por servidores do
Departamento Nacional de Obras e Saneamento e
do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas e dá outras providências.

 Art. 1º. As Gratificações de Atividade Técnico-Administrativa e pelo Desempenho
de Função Essencial à Prestação Jurisdicional, percebidas pelos servidores de nível superior, a
Gratificação pelo Desempenho de Atividade de Apoio, percebida pelos de nível médio, e a
complementação salarial a que fazem jus os servidores do Departamento Nacional de Obras e
Saneamento e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas continuarão a ser pagas
àqueles que as percebiam, cumulativamente, em 31 de dezembro de 1987.

 Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo aplica-se a regra do art. 5° do
Decreto-lei n° 2.280, de 16 de dezembro de 1985.

 Art. 2º. A complementação salarial a que se refere o art. 1° deste decreto-lei não
poderá ser percebida cumulativamente com as gratificações a que se referem a Lei n° 7.600, de
15 de maio de 1987, o Decreto-lei n° 2.333, de 11 de junho de 1987, com as alterações feitas pelo
Decreto-lei n° 2.344, de 23 de julho de 1987, o Decreto-lei n° 2.388, de 18 de dezembro de 1987,
ressalvado o direito de opção.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI N° 10.355, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a estruturação da Carreira
Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, e dá outras providências.

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra
espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual,
coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em
31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições,
requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo
I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.

§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do
servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na
forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária
comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.483, DE 03 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito da
Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos Quadros de
Pessoal dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e
Emprego, e da Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os servidores ativos,
aposentados e pensionistas de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos
de formação profissional e posição relativa na tabela de vencimentos, conforme o constante do
Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
vigência desta Lei.

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na
forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente
superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a
serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de
desempenho do servidor.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI N.º 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União, altera dispositivos dos
Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

..........................................................................................................................................................

Seção VI
Da Cessão

..........................................................................................................................................................

Art. 21. Quando o projeto envolver investimentos cujo retorno, justificadamente, não
possa ocorrer dentro do prazo máximo de dez anos, estabelecido no parágrafo único do art. 96
do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, a cessão sob o regime de arrendamento poderá ser realizada
por prazo superior, observando-se, neste caso, como prazo de vigência, o tempo seguramente
necessário à viabilização econômico-financeira do empreendimento.

Seção VII
Da Permissão de Uso

Art. 22. A utilização, a título precário, de áreas de domínio da União para a
realização de eventos de curta duração, de natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou
educacional, poderá ser autorizada, na forma do regulamento, sob o regime de permissão de
uso, em ato do Secretário do Patrimônio da União, publicado no Diário Oficial da União.

§ 1º A competência para autorizar a permissão de uso de que trata este artigo poderá
ser delegada aos titulares das Delegacias do Patrimônio da União nos Estados.
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§ 2º Em áreas específicas, devidamente identificadas, a competência para autorizar a
permissão de uso poderá ser repassada aos Estados e Municípios, devendo, para tal fim, as áreas
envolvidas lhes serem cedidas sob o regime de cessão de uso, na forma do art. 18.

 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI N.º 9.760, DE 05 DE SETEMBRO DE 1946

Dispõe sobre os bens imóveis da União e dá
outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180, da
Constituição,

DECRETA:
..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DA UTILIZAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DA UNIÃO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA LOCAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Seção IV
Da Locação a Quaisquer Interessados

Art. 95. Os imóveis da União não aplicados em serviço público e que não forem
utilizados nos fins previstos nos itens I e II do art. 86, poderão ser alugados a quaisquer
interessados.

Parágrafo único. A locação se fará em concorrência pública e pelo maior preço
oferecido, na base mínima do valor locativo fixado.

Art. 96. Em se tratando de exploração de frutos ou prestação de serviços, a locação se
fará sob forma de arrendamento, mediante condições especiais, aprovadas pelo Ministro da
Fazenda.

Parágrafo único. Salvo em casos especiais, expressamente determinados em lei, não
se fará arrendamento por prazo superior a 10 (dez) anos.

Art. 97. Terão preferência para a locação de próprio nacional os Estados e
Municípios que, porém, ficarão sujeitos ao pagamento da cota ou aluguel fixado e ao
cumprimento das demais obrigações estipuladas em contrato.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI N.º 8.745, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos
termos do Inciso IX do art. 37 da Constituição
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
II - combate a surtos endêmicos;
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;
 V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;
VI - atividades:
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de

professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para
exercer atividade empresarial relativa à inovação.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004 .
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a

encargos temporários de obras e serviços de engenharia;
b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;
c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003).
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de

informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança
das Comunicações - CEPESC;

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais
ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco
à saúde animal, vegetal ou humana;

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia -
SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM.
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* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
 h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu
desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública.

* Alínea h acrescida pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003 .
§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á

exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou
demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença de
concessão obrigatória.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de
lotação da instituição.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da
administração pública.

* § 3º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário
Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública
prescindirá de processo seletivo.

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso IV e
dos incisos V e VI, alíneas a, c, d, e e g, do art. 2º, poderá ser efetivada à vista de notória
capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999.
§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º serão feitas

mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições estabelecidos pelo
Poder Executivo.

* § 3° acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI N.º 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC

Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, entidade integrante
da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada
ao Ministério da Defesa, com prazo de duração indeterminado.

Parágrafo único. A ANAC terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar
unidades administrativas regionais.

Art. 2º Compete à União, por intermédio da ANAC e nos termos das políticas
estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, regular e fiscalizar as atividades de
aviação civil e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

..........................................................................................................................................................

Art. 40. Fica a ANAC autorizada a custear as despesas com remoção e estada dos
profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de Gerência
Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I e II, CA I e II, e para os Cargos
Comissionados Técnicos, nos níveis CCT IV e V e correspondentes Gratificações Militares,
vierem a ter exercício em cidade diferente de seu domicílio, conforme disposto em norma
específica estabelecida pela ANAC, observados os limites de valores estabelecidos para a
Administração Pública Federal direta.

Art. 41. Ficam criados 50 (cinqüenta) cargos de Procurador Federal na ANAC,
observado o disposto na legislação específica.
 .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das
Agências Reguladoras e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 22 Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada
para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de
Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I e II, CA I e II, e para os Cargos
Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da
de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites de
valores estabelecidos para a Administração Pública Federal direta.

Art. 23. Os regulamentos próprios das Agências referidos nesta Lei serão aprovados
por decisão da instância de deliberação superior de cada Autarquia, com ampla divulgação
interna e publicação no Diário Oficial da União.

*Vide Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001
 .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

Art. 72. O art. 22 da Lei no 9.986, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22. Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e
estada para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos
Comissionados de Direção, de Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis
CD I e II, CGE I, II, III e IV, CA I e II, e para os Cargos Comissionados
Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da
de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência,
observados os limites de valores estabelecidos para a Administração Pública
Federal direta." (NR)

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a criação de carreiras e organização
de cargos efetivos das autarquias especiais
denominadas Agências Reguladoras, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 29. O art. 73 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 73. O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do
Quadro de Pessoal Efetivo, dos contratados por prazo determinado e dos
ocupantes de cargos comissionados não poderá ultrapassar a 260 (duzentos e
sessenta)." (NR)

Art. 30. As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, a partir da
publicação desta Lei, poderão efetuar, nos termos do art.  37, IX, da Constituição, e observado o
disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo determinado, pelo
prazo de 12 (doze) meses, do pessoal técnico imprescindível ao exercício de suas competências
institucionais.

§ 1º A contratação de pessoal de que trata o caput deste artigo dar-se-á mediante
processo seletivo simplificado, compreendendo, obrigatoriamente, prova escrita e,
facultativamente, análise de curriculum vitae sem prejuízo de outras modalidades que, a critério
da entidade contratante, venham a ser exigidas.

§ 2º Às contratações referidas no caput deste artigo aplica-se o disposto nos arts. 5º e
6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

§ 3º As contratações referidas no caput deste artigo poderão ser prorrogadas, desde
que sua duração total não ultrapasse o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, ficando limitada sua
vigência, em qualquer caso, a 31 de dezembro de 2005.

§ 4º A remuneração do pessoal contratado nos termos referidos no caput deste artigo
terá como referência os valores definidos em ato conjunto da Agência e do órgão central do
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.

§ 5º Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado pela Agência o disposto
no § 1º do art.  7º e nos arts. 8º, 9º, 10, 11, 12 e 16 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2005, o quantitativo de contratos por tempo
determinado firmado com base nas leis de criação das respectivas Agências Reguladoras e no
disposto neste artigo será reduzido anualmente, de forma compatível com as necessidades da
entidade, no mínimo em número equivalente ao de ingresso de servidores nos cargos previstos
nesta Lei.
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§ 7º As Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei poderão, em caráter
excepcional, observada a disponibilidade orçamentária, prorrogar os contratos por tempo
determinado em vigor na data de publicação desta Lei, a partir do vencimento de cada contrato,
pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, desde que a sua duração, incluída a
prorrogação, não ultrapasse 31 de dezembro de 2005.

.......................................................................................................................................................

Art. 36. O art.  74 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, com a redação dada pelo
art.  1o  da Medida Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 74. Os Cargos Comissionados Técnicos a que se refere o inciso V do art.
70 desta Lei são de ocupação privativa de ocupantes de cargos efetivos do
Quadro de Pessoal Efetivo e dos Quadros de Pessoal Específico e em Extinção
de que tratam os arts. 113 e 114-A desta Lei e de requisitados de outros órgãos
e entidades da Administração Pública.
...................................................................................................................." (NR)

Art. 37. Ficam revogados o art.  13 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001, os arts. 1º, 12 e 13, o parágrafo único do art.  14, os arts. 15, 20, 21, 24, 27, 30,
33 e 34 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o § 2º do art.  34 da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, o parágrafo único do art.  76 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o art.
36 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art.  28 da Lei no 9.961, de 28 de janeiro de 2000,
os §§ 1º e 2º do art.  16 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e o art.  69, o art.  70, incisos I e
II e § 2º, os arts. 71, 76 e 93, o caput e §§ 1º e 2º do art.  94, o art.  121 e as Tabelas I e III do
Anexo II da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
José Dirceu de Oliveira e Silva
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LEI Nº 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do Plano
Especial de Cargos do Departamento Nacional de
Produção Mineral - DNPM e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 27. Fica vedada a cessão para outros órgãos ou entidades da administração
pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto quando para o
atendimento de situações previstas em leis específicas, de servidores do DNPM, nos seguintes
casos:

I - durante os 1ºs (primeiros) 10 (dez) anos de efetivo exercício no DNPM, a partir do
ingresso em cargo das carreiras de que trata o art.  1º desta Lei; ou

II - pelo prazo de 10 (dez) anos contados da publicação desta Lei, para os servidores
do Plano Especial de Cargos do DNPM, instituído pelo art.  3º desta Lei.

Art. 28. Os titulares de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art.
1º desta Lei e do Plano Especial de Cargos do DNPM de que trata o art.  3º desta Lei ficam
obrigados a ressarcir ao erário os custos decorrentes da participação em cursos ou estágios de
capacitação realizados no Brasil ou no exterior, quando pagos pela Autarquia, nas hipóteses de
exoneração a pedido ou declaração de vacância antes de decorrido período igual ao de duração
do afastamento.

Parágrafo único. Ato do Diretor-Geral do DNPM fixará os valores das indenizações
referidas no caput deste artigo, respeitado o limite de despesas realizadas pelo poder público.
 .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.007, DE 17 DE MARÇO DE 1995

Dispõe sobre a criação dos cargos em comissão
que menciona e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória nº
914, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte
lei:

Art. 1º Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA 83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo
cinco cargos DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, dois cargos DAS
102.3, 24 cargos DAS 101.2, onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1, distribuídos
conforme Anexo.

Art. 2º As requisições de servidores de qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Federal para a Presidência da República são irrecusáveis.

Parágrafo único. Aos servidores requisitados na forma deste artigo são assegurados
todos os direitos e vantagens a que faça jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se o
período de requisição para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo
ou emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.

Art. 3º É facultado ao servidor de entidade da Administração Pública Federal, não
regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, investido em cargo em comissão ou
função de direção, chefia ou assessoramento, optar pela retribuição de seu emprego permanente
e demais vantagens que integram a remuneração a que faça jus na entidade de origem,
acrescidas das vantagens previstas no caput do art.  2º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994.

§ 1º Aos servidores atualmente requisitados aplica-se o disposto neste artigo.
§ 2º As requisições efetuadas anteriormente à vigência desta Lei regem-se pelas

condições estabelecidas no respectivo ato de cessão.
 .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

Institui o Vale-Transporte e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador
dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-
trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento do
trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu
salário básico.

* Primitivo art.  5º renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987, revogado pela Lei nº 9.532, de
10/12/1997.

Art. 5º A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada
a emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, colocando-o à
disposição dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem repassá-los
para a tarifa dos serviços.

* Primitivo art.  6º renumerado para art.  5º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
§ 1º Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e micro-regiões, será

instalado, pelo menos, um posto de vendas para cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes na
localidade, que comercializarão todos os tipos de Vale-Transporte.

*§ 1º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 2º Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a comercialização do

Vale-Transporte, bem como consorciar-se em central de vendas, para efeito de cumprimento do
disposto nesta Lei.

§ 3º Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral
do deslocamento do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos na legislação local.

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda
relativamente à incidência na fonte sobre
rendimentos de aplicações financeiras, inclusive
de beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior, à conversão, em capital social, de
obrigações no exterior de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, amplia as hipóteses de
opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto
simplificado, regula a informação, na declaração
de rendimentos, de depósitos mantidos em bancos
no exterior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - o art. 6º, inciso II:
"Art. 6º ...................................................................................................................
................................................................................................................................
II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho
de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido."
(NR)
II - o art. 34:
"Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o
art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação
previstas na legislação vigente." (NR)
III - o art. 82, inciso II, alínea "f":
"Art. 82. ...............................................................................................................
..............................................................................................................................
II - ..........................................................................................................................
................................................................................................................................
f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1º
da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987." (NR)
Parágrafo único. O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1º da
Lei nº 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do disposto
no inciso III deste artigo, permite a dedução dos correspondentes gastos como
despesa operacional

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Estabelece princípios gerais da Política Nacional
do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema
e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE,
institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento
do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a
criação de Fundos de Financiamento da Indústria
Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a
legislação sobre a Contribuição para o
Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:
I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-
las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma
película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição
seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um
meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em
imagens em movimento, com ou sem som;

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela cuja
empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não tenha
qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão de
sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura;

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que
atende a um dos seguintes requisitos:

* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002
a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º,

registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há
mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e
técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002
b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em

associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-
produção cinematográfica e em consonância com os mesmos.
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c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira
registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil não
mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta por
cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua
produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil
há mais de 3 (três) anos.

* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002
VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por
assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem obras
cinematográficas e videofonográficas;

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja
duração é igual ou inferior a quinze minutos;

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja
duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja
duração é superior a setenta minutos;

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo
título, seja produzida em capítulos;

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo cinqüenta
e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição em meios
eletrônicos.

Parágrafo único. Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa
produtora brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade direta ou
indireta de pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, as quais
devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da empresa.

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em película
ou matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no máximo 26
(vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) minutos;

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na forma

de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de comunicação
eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação, que
transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e transmitidos por satélite ou
por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação;

* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida

diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou
veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas de
serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de
comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem;

* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território brasileiro,

pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou estrangeiras,
destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de
quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem,
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que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas no Brasil, por satélite
ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação;

* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz

original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital,
cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços,
empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração
pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela que

seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o disposto
no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos,
e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou
residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no

exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira registrada na
ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente
no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 1/3 (um terço) de
artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos;

* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira adaptada:

aquela que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII, adaptada ao idioma português ou às
condições e necessidades comerciais ou técnicas de exibição e veiculação no Brasil;

* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena

veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE,
observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há
mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e
técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e cuja veiculação esteja
restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a ser definido em
regulamento;

* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início da

obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua
identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento.

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela

constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital
total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da empresa.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-se

por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no
País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder
decisório da empresa.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
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§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, a
edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir do conteúdo original
de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e realizada sob o mesmo
contrato de produção.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.

CAPÍTULO II
 POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA

Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:
I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;
II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais nos

diversos segmentos de mercado;
III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos meios

eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade, inclusive
editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1º do art.  1º da Medida Provisória
nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/05/2002.
IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.

 .........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


